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Requerimento 
N° 10/17 

Nos termos do§ 3° do art. 58 da Constituição Federal, combinado com 
o art. 148 do Regimento Interno do Senado Federal, considerando o trabalho 
a ser desenvolvido para investigar as irregularidades e os crimes relacionados 
aos maus tratos em crianças e adolescentes no País, requeiro a esta Comissão 
Parlamentar de Inquérito que convide para participar de oitiva, no âmbito 
desta CPI, os representantes do Facebook, Google, Youtube, Yahoo 
(Tumblr), WhastApp, Instagram e Twitter. 

JUSTIFICATIVA 

Tendo em vista as atividades desenvolvidas pelas empresas nas 

redes sociais e no alcance de seu trabalho junto as crianças e adolescentes, 

cremos que os referidos representantes terão muito a informar sobre a 
investigação dessa CPI no tocante a automutilação, suícídio e violência 

sexual contra crinaças e adolescentes 

de 2017. 
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